
PROJETO DE ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DO PROGRAMA DE DOUTORAMENTO 
EM INVESTIGAÇÃO CLÍNICA E MEDICINA TRANSLACIONAL 

 

Considerando que o Regulamento do Programa de Doutoramento em Investigação Clínica e 
Medicina Translacional (Regulamento n.º 597/2021), foi publicado no Diário da República, 2.ª 
série, n.º 126, de 1 de julho de 2021. 
 
Tendo em conta o âmbito alargado dos projetos de doutoramento que têm sido apresentados, 
e que se prevê que continuem a ser, que decorre da natureza do próprio programa doutoral, 
considera-se benéfico que se proceda ao alargamento do perfil dos docentes que podem ser 
orientadores, passando da obrigação dos mesmos terem um vinculo à Faculdade de Medicina e 
Ciências Biomédicas para a possibilidade, mais lata, do vinculo ser à Universidade do Algarve, 
promovendo a interdisciplinaridade. 
 
Nos termos do disposto nos artigos 97.º a 101.º do Código do Procedimento Administrativo e do 
n.º 3 do artigo 110.º da Lei n.º 62/2007 de 10 de setembro, que aprova o Regime Jurídico das 
Instituições de Ensino Superior (RJIES), na sua atual redação, submete-se a consulta pública o 
projeto alteração do n.º 3 do artigo 11.º do Regulamento do Programa de Doutoramento em 
Investigação Clínica e Medicina Translacional, com vista à recolha de contributos e sugestões, 
procedendo-se, para o efeito, à publicação do aviso na 2.ª série do Diário da República e à 
divulgação no sítio da internet https://www.ualg.pt/content/documentos-ualg, devendo os 
interessados apresentar as sugestões ou comentários por escrito, no prazo de 30 dias a contar 
da data da referida publicação, à Diretora da Faculdade de Medicina e Ciências Biomédicas da 
Universidade do Algarve, utilizando o endereço eletrónico fmcb@ualg.pt. 
 

Artigo 1.º 

Alteração do Regulamento do Programa de Doutoramento em Investigação Clínica e Medicina 
Translacional. 
O n.º 3 do artigo 11.º passa a ter a seguinte redação: 
 

«Artigo 11.º 
[…] 

1. […].  
2. […]. 
3. A escolha do/a(s) orientador/a(s) é efetuada pelos doutorandos, devendo pelo menos 

um dos orientadores ser da Universidade do Algarve. 
4. […].» 

Artigo 2.º 

Procede-se à alteração dos artigos 15.º e 16.º, que passam a ter a seguinte redação: 

  



  

 

Artigo 15.º 
Programas de Doutoramento em curso 

O presente regulamento aplica-se aos estudantes que sejam admitidos após a data da sua 
entrada em vigor e àquele que tenham sido admitidos anteriormente, que manifestem de forma 
expressa interesse na sua aplicação. 

 

Artigo 16.º 
[…] anterior artigo 15.º. 

Artigo 17.º 
[…] anterior artigo 16.º. 

 


